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VIII - MATÉRIAS AMBÍENTAIS

A preocupação com a área ambiental, sempre assumiu grande importância,
traduzindo-se numa constante prevenção em minimizar os impactos da nossa
actividade.

Passando pela recolha diária de subprodutos, pela aquisição de equipamentos que
cumpram os normativos ambientais, pelo correcto armazenamento das matérias
subsidiárias (combustíveis, detergentes, etc.) e ainda, pela monitorização analítica
da água (à entrada e à saída), das emissões gasosas e das descargas da ETARI.

Em simultâneo, procuramos a melhoria na eficiência energética e na optimização dos
consumos de matérias subsidiárias, que para além de contribuírem para uma maior
sustentabilidade ambiental, traduzem-se directamente em ganhos económicos para
a sociedade.

Como exemplo, mantemos o reaproveitamento da água tratada da ETARI, nas pré-
lavagens da abegoaria, que nos permite obter uma poupança mensal de
aproximadamente 120 metros cúbicos.

Apesar de todas estas preocupações, deve-se destacar a dificuldade em conseguir
responder a todas as exigências legais. E de realçar os valores analíticos obtidos na
ETARI, que em 2014, atingiram a melhor média de registos, face aos valores limites
de emissão exigidos para este sector.

Exercício dc 2(114 -21-
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IX - DÍVIDAS Á SEGURANÇA SOCIAL

Declara-se, para os devidos efeitos, que a sociedade não possui quaisquer dívidas à
Segurança Social.

SEGURANÇA SOCV~&
DEcL4RAçÂ0

NO~C da WI!~t MATADOURO REOIOK8.t MflRA IA

n~n~r~raçS~ MATADO~~O ~~IOL S~PRA 5 A

Nflmde Irtlk~k de sejniça Bo~I NCUSSQUOS

N~wo ~ md~m taçtsflsal ~~ÓcU

N~trs de Dernç& 1~In
Da & ttISSS) b4-1I.flfl

Deaasa-ze que a em~1ade contfltutite acàiia Identificada tatu a sua situação confrituilva

regularizada perante a Se~ança Soi~a

A presente declnçâo não constitui Insbument de quitação de dMda de conlfllrilçbes e ou de

jins de mora, nem pieJudrca ulteitres apiirametitos e e vaicla pelo prazo de qua~omaees a
partir da data de endo

Assinatura válida

Digitally ed by IP1S NFORMATICA. 1 P
Datr2Ol 1041&-IS1D

utnnacAo a,TIDA AUTOATCAItNR Fac flflÇO StGURAJCA SOQAL ~RtCTA

w cei.oc~~
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X- DÍVIDAS EM MORA AO ESTADO )
Declara-se, para os devidos efeitos, que a sociedade não possui quaisquer dívidas
às Finanças.

1 AT
autoridade
trâbutáiia caduaneira Ser.lçdeFInrças dePMfliA- 1546]

cERTIDÃo

ttsrSto ~‘a Matis Qlfl d, Servlçx, de Flnanç& de MAFRA.

CSUtFICA. race a~ eleinaitos apoaTlYels tio eina bitoinatico de gest~ e confrExD de peses de
erecuç5eftecal. que MATADOURO REGIONAL DE MAPRÃ SÃ. NIF W5004232, lein a aia aiaçlo titi’tSi~
iequlzlnfl uns ~& que n12 e da’edor peraite a Fazenda PúNica de qualsQJer lnipa~s. pres4aç8es
nans ou auesdmoe legais

~~ cei1H~o e fllda por tra meses, nos termos do disposto no if 4 do afligo 24° do Cêt)go de
PIUCeST~FZ e de Processo TrIbutado

Par ser vena e porta sido soWtfl eirttese a p~esai1e oeittâo em Ode Jait~it deZ] 5~

O CiwTe de Ft~a~ças

~t7LZ5~7
F*neIO Peren UaitinsJ

EJeffi&wJ6 para vaiHleçJo
M coaate 505004232
cõt Vaflc~çSo: SKB9W1Z~7fl~
1.~~ n~ — ~« ≠ aat,s .fl -wa≠,~ .a~t.. ~

—— *a~ ~ ~s~s t~t .—~—. .31 ia~
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Xl - EVOLUÇÃO PREVISIVEL DA SOCIEDADE

Em consequência, das alterações que se deram no sector e que já referimos em
ponto anterior, o ano de 2015 apresenta-se com uma grande dificuldade na sua
previsibilidade.

Acresce, o momento económico nacional, que apesar dos indicadores positivos
darem sinais de que o pior já passou, o que é certo, é que ainda não verificamos o
mesmo tipo de comportamento relativamente ao consumo per capita de carne.

No sector, continua-se a verificar as empresas concorrentes cada vez mais
dependentes das grandes superfícies e a trabalhar com grandes oscilações de
produção, repercutindo-se directamente na rentabilidade do sector.

Continuamos diariamente com a preocupação em manter a fidelização dos clientes,
principalmente os com maior volume de abates, pois estão constantemente a ser
alvos de ofertas de preços mais baixos. Prosseguimos a melhoria na distribuição de
abates ao longo da semana, que insistentemente o mercado continua a preferir e a
sufocar o início da semana.

É de referir, as diligências realizadas pelo accionista maioritário para se adaptar à
legislação sobre a Actividade Empresarial Local, nomeadamente, a segunda
tentativa de hasta pública realizada durante Março de 2014, onde voltou a não
comparecer nenhum interessado na alienação integral ou parcial (no mínimo de
44,33%) da participação no capital social desta sociedade. O Conselho de
Administração analisa outras soluções para este imperativo, mas fundamentando
sempre a importância que a sociedade tem para a região e as particularidades
inerentes ao seu negócio e à fileira.

É neste ambiente, de grande incerteza, que apenas poderemos contrapor com a
melhoria da prestação de serviços e cimentando o reconhecimento da qualidade do
Matadouro Regional de Mafra, S.A..

Exercício de 2014
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XII - PROPOSTA DE APLICAÇÃO E DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS

Com base nestes considerandos, a Sociedade Anónima Matadouro Regional de
Mafra, S.A. apresenta no exercício de 2014 resultados positivos no valor de
169.386,21€ (Cento e sessenta e nove mil, trezentos e oitenta e seis euros e vinte e
um cêntimos).

Nesta sequência, propomos realizar a seguinte aplicação:

- Reservas Legais 28.207,87€

- Reservas Livres 141.178,34€

Em simultâneo, por forma a garantir adequada remuneração aos accionistas da
sociedade e tendo em consideração:

1. Que o valor a distribuir não irá condicionar a normal actividade da sociedade;

2. Que se manterá intacta a capacidade financeira para execução dos
investimentos previstos;

3. Que os Capitais Próprios somado aos Resultados do Exercício de 2014 da
sociedade, apresenta reservas livres de 630.355,91€ e reservas legais de
150.000,00€;

4. Que o valor das reservas é muito superior ao mínimo legal e estatutariamente
exigível;

5. Que é admissível a distribuição dessas reservas livres sem que o capital
próprio da sociedade, tal como resulta das contas apresentadas, fique inferior
à soma do capital social e das reservas cuja distribuição aos accionistas não é
permitida por lei e pelos estatutos.

O Conselho de Administração da Sociedade Anónima Matadouro Regional de Mafra,
S.A. propõem que os Accionistas deliberem proceder à distribuição de reservas livres
no montante de 300.000,00€ (Trezentos mil euros), equivalente ao valor bruto por
acção de 2,00€, a distribuir pelos Accionistas, na proporção das suas participações,
excluindo-se acções próprias em carteira, ao dia 31 de Dezembro de 2014.

E\ercício de 2014
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VII - AGRADECIMENTOS

O Conselho de Administração reitera os seus agradecimentos a todos os que
manifestaram confiança e preferência pela empresa, em particular aos clientes,
fornecedores e credores, porque a eles se deve muito do nosso crescimento,
desenvolvimento e a imagem que alcançamos no nosso mercado.

Aos colaboradores deixamos uma mensagem
empenho, fundamental no bom funcionamento

Mafra, 29 de Janeiro de 2015

de apreço pelo seu profissionalismo e
da empresa.

O Presid;1- do Consel o d Administração

Eng.° Hél er António Gu rra de Sousa Silva

Vogal do Conselho de Administração

Dr. Joaquim Francisco da Silva Sardinha

ogal d onselho de Administração

Dr. Hugo Manuel Moreira Luis
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BALANÇO
PERÍODO FiNDO EM3I DEOEZEI.O O E2014

ACTIVO

Activo não contate
ActlIos fitos tangisola
Propriedades de inieslimenio
Good’slli
Actkos b’Iangftols
Acli’oa biológicos
Parlicipeções financeiras - mólodo de oqukelãncia patrimonial
Parliclpaçõea financeiras outros métodos
Acclor4stas/sàclos
OuI.os acIi’os Inancelros
Actisos por Impostos Srertdos

Activo corrente
ln~onlár1os
Activos biológicos
Clientes
Adíanlamentos e lonecedores
Eslado e oulros entes p’~Icos
Accionlstaslsócioe
Outras contas a receber
Dllaílmentos
Actl~os financeiros detidos para negociação
Outros SCI1’0S financeiros
Actttoa corantes detidos para ‘anda
Caixa e depósitos bancários

TOTAL 00 AcTIVO

CAPITAL PRÓPRIO E PASSIVO

CAPITAL PRÕPflIO
Capilal realizado
Acções (quotas) próprias
Oulroa Instrumentos da capital prtíptlo
Prémios de emissão
Rasenas legais
Outras reser’aa
Resultados transitados
Ajustamonto em adia ananceiroa
Excedentes de re’aiorlzação
Outras erlações no capital próprio

Resultado liqLido do perÍodo

bilatassas minoljtátloa

TOTAL 00 CARTAL PRÓ4’IfiO

PASSIVO

LWIOADE MONETÁRM. ELMOS

1.260.766,60€ 1.399.933,64€
0.004 0.004
0.00 € 0,00 €
0,00€ 0.004
0.004 0,00€
0,00€ 0,00€

1.000,00 € 1.000.00 €
0,00€ 0,00€

3174€ 0,00€
0.00 € 0.00 €

0.00 € 547,26 €
0.00 € 0.00 €

393.42531 € 337.603.81 €
0,00€ 0,00€

59.874,16€ 64.281.384
0,00€ 0,00€

12.098,73€ 9.176,41€
3.011,78€ 4.993,12€

0.00 € 0.00 €
0.004 0,00€
0,00€ 0,00€

440.023,17€ 212.146.734

750.000,00€ 750.000,00€
‘5.000,00€ •5.000.00 €

0,00€ 0,00€
0,00€ 000€

121.792,13€ 86.161.764
419.177.57 € 348.651.11 €

1,11€
‘“4 1,11€

114.724,11 € 12t.119.47 €

178.1Sl.a3 €

0,00 €

1.488.159,17£

Paeevo não tonante
Prousõea
Financiamentos obIidoa
ResponsabIlidade por beneficica pós-emprego
Passi’os por Impostos dileridos
Outras contas a pagar

Pa~yo corrente
Folnecedores
Adiantamentos de clientes
Estado e outros entes públicos
Accloêilst as/sécIos
Financiamenlos obtidos
Outras contas a pagar
Dltertmentos
Pasai~os financeiros delidos para negociação
Outros passií.os inanceiros
Pasaisos corantes detidos para sonda

TOTAL 00 PASSIVO
TOTAL DO CAPITAL PAÓPRO E DO PASSIVO

elho de Adro si çeo

T~co Oacial de Contas i~ 40261
4h’4

~tá,WLI,WhE1

189.386,21 €

0,00 €

1.542.879.924

14.259,14€
0.00 €
0,00 €
0.00 €
0.00 €

14.259,14 €

234.215.784
0,00 €

110.668.094
0.00 €
0.00 €

169.028.56 €
0.00 €
0.00 €
0,00 €
0.00 €

SI 3.912.43
528.171.57 €

2.170.251.494

¶4.259,14 €
0,00 €
0.00
0,00 4
0.00 €

14.259,14€

246.572.74 €
0.00 €

125.884,82€
0,00 €
0,00 €

207.805.964
0,00 €
0,00 €
0.00 €
0.00 €

580.263.54
594.522.684

2.070.682,35€

E,~ercício de 2(114
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DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS POR NATUREZA

\~U)W S~JÀ
Técnico Oficial de Contas n° 40261

PERiODO FINDO EM31 DE DEZENERO DE 2014

IMENTOS E GASTOS

CJ4IDADE MONETÁRIA EtPOS

Vendas e Sen4ços Prestados
Mercadorias
Produtos
Prestação de SeMços

Subsidios á exploração
Ganhos/pernas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos
Variação nos inventários da produção
Trabalhos para a própria entidade
Custo das mercadorias tendidas e das matérias consumidas

Mercadorias
Matérias

Fomecimento e ser’4ços exiemos
Gastos com o pessoal
Imparidade de lntenlãrlos (perdas/retersões)
Imparidade de dMdas a receber (perdasfretersôes)
Pro~sões (aumentos/reduções)
Imparidade de inwstirnentos não depreci*.els/amortizáteis (perdas/retersões)
Aumentos/reduções de justo ~otor
Outros rendimentos e ganhos
Outros gastos e perdas

Rem~ltado antesde depreclaçõe% gastos de financiamento e impostos

Gastos/re~ersões de depreciação e de amortização
Impartdade de imeslimenlos deprociáteis/amoilizáteis (perdas/retersões)

Reetitado operaclonal (antes de gastos de financiamento e impostos)

Juros e rendimenlos similares obtidos
Juros e gastos similares suportados

Reniltados antes de impostas

Imposto sobre o rendimento do periodo

Rewltado liquida do período

1.085.906,72€ 1.036.226,93€
172.375,67€ 195.734,95€
976.171,18€ 1.087.350,09€

0,00€ 0,00€
0,00€ 0,00€
0,00€ 0,00€

0,00€ 0,00€

-797.316,93€ -822.952,63€
-14.177,60€ -16.996,95€

451,924,44 € 471.350,01 €
-59090094 € -597.396,06 €

0,00€ 0,00€

4.113,72€ -1.774,62€
0,00€ 0,00€
0,00€ 0,00€

0,00 € 0,00 €
12.582,18€ 18.307,15€

-14.889,31 € -24.214,08€

373.712,81 € 402.934,77€

-153.834,93€ -164.900,49€

0,00€ 0,00€

219.877,88 € 238.034,28 €

4.000,97€ 3.894,29€
-874,59€ -1.530,30€

223.004,26€ 240.398,27€

-53.618,05€ -62.246,44€

169.386,21 €~ 178.151,83€

‘li
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PEAbDO FINDO EM31 DE DEZEN~RO DE 2014

Rubricas

FLUXOS DE CAIXA DAS ACTIVIDADES OPERACIONAIS - MÉTODO DIRECTO:
Recebimento de clientes
Pagamentos a fornecedores
Pagamentos ao pessoal

Caixa gerada pelas operaçõe
Pagamento/recebimento do imposto sobre o rendimento
Outros recebimentos/pagamentos

Fluxos das actividades operacionais

FLUXOS DE CAIXA DAS ACTIVIDADES DE INVESTIMENTO:
Pagamentos respeltantes a:

Acti~os fixos tangi~.eis
Acti~os intangkeis
ln.estimentos Financeiros
Outros actios

Recebimentos provenientes de:
Actkos fixos tangleis
Acti~os intangkeis tnwstimenlos financeiros
Outros acti~os
Subsidios ao inveslimento
Juros e rendimentos similares
Dà~dendos

fluxos das actividades de inve~Jmento

0,00 €
0,00 €
0,00 €
0.00 €
0,00€

0,00 €
-874.59 €

0,00 €
0.00 €
0.00 €

474,5g

0.00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €

-141400,00 €
-1.530.30 €

0,00 €
0,00 €
0.00 €

.14Z980,30’€

92.456:67 €
- €

119.740,16€
21t146,73

Exercício de 2014

LI/IDADE MONEFARIA’ ErROS

2.228.832,07 €
• -1.354.181,38€
- 596.371.01 €
ti.
4-. 6.256,11€
t/’ 32.089,01 €

(1) 4’ 252.245,78€

- ‘27.496,72 €
0,00€

- 0,00€
0,00€

• 0,00€
• 0,00€
+ 0,00€
+ 0,00€
+ 4.000.97 €

000 €
(2) ti- -28.49575 €

2.286.715,24€
‘1 374.009.59 €

‘597.396,06 €
15.

2 034,94 €
‘23.090,96 €
294 250.57

‘59.567,15€
0,00 €
0,00 €
0,00 €

0,00 €
0,00 €
0,00€
0,00 €

650.45 €
0,00 €

‘56 91L70 €

FLUXOS DE CAIXA DEACI?VIDA DES DE FINANCIAMENTO:
Recebimentos provenientes de:

Financiamentos Oblidos
Realizações de capital e de outros instrumentos de capital próprio
Cobertura de prejuizos
Doações
Outras operações de financiamento

Pagamentos respeitantes a:
Financiamentos Obtidos
Juros e gastos similares
Di,Adendos
Reduções de capital e de outros instrumentos de capital próprio
Outras operações de financiamento

Fluxos das actividades de financiamento

+

+

+

+

Variação de caixa e ~us equivalentes
Efeitos das diferenças de câmbio
Caixa e ~us equivalentes no inicio do período
Caixa e seus equivalentes no lira do perfodo

(3)

LII + [2] + [3] 227~876,44 €
+1- - €
+1- 212.146,73€
+1- 440,028,17 €

tração

de Contas n°40261

16881 e~9 /



DEMONSTRAÇÃO DAS ALTERAÇÕES NO CAPITAL PRÓPRIO

35630.376 142521.461 -12465.461 171.1 SI 53€ .12465.454

0,00€ 000€ 0,00€ 0.00£ 35630.374 142 521 404 0,005 0,004 0,004 .12.465,41 € 176.151.634 -12.405,414

166.200.216 15J15.21

4246.524 166.426.754

0004 0,00€ 5 5 0004 0 £ 004 0204 0.001 4.005 0.005 0204

750200204 .6246.664 0.40 € 5.664 121,745.154 444.177474 0.004 0.404 0.004 114.754214 165.36631 e 542.07)524

naco Oficial de Contas n 40261

posiçÃo iio SaO 00 pff~0OO 2014

ALT65IAçO45 663 P~00

P0e’.Se sdspçlo — 5W515161516651505’I65ibl*0

A0..ç0.. ~400000 contabsItas

fl—0•çlode l~5oooo•
1~~

Sonos,... ..onç6.’d.,..”... 1,. Po~,Ø4..

A)J111565166 404 i,~oilsS 44.046.

~jI’..a6.asç0n l0445t4c~S II. 56p66t504550

r u aos. ontoces.

5 —o. ...r
6• .5

a-lI

760,500.664 .5200206 6.664 0.004 64.151.714 544.414.114 6.604 0.504 0,004 124.145.474 174.151.431 1.445.154.17

2)

~PLTA00 LI~0 00 po~oto

~avAsnlp4T50a.L

5156 C O4106~ c TAl. 60
p~00

fl..66ç6.. dl clØIiI

~5U.ç6.S apso.aos de 5055565

Sol,ida. pala c*..0,. 66 5.14..

.57..

lo

ll—#7~.10

QOIS 05116ç446

POsiÇÃO 60H54 00 PWdOÇO 2014

0.00 1.414.154.174

0
0.004

0.005

0,004
4.—.

0,004

0.004 2
0.004

‘12465.465

.11405.444

160,246.21 4

150.520,714

0.001 (j)

0.004

004

0,004

0.004

0542.071.654

01
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O
a
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ANEXO

NOTA 1 — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

1.1. Denominação Social: MATADOURO REGIONAL DE MAFRA, S.A.

1.2. Sede: RUA DO MATADOURO, N°1, FONTAINI-IAS, 2644 —002 SÃO MIGUEL DE

ALCAINÇA

1.3. Natureza da actividade: COMÉRCIO E INDUSTRIA TRANSFORMADORA DE GADO,

CARNES VERDES E PRODUTOS PROVENIENTES DO ABATE

1.4. N.° de Identificação Colectiva: 505 004 232

1.5. Capital Social: 750.000,00€ (Setecentos e cinquenta mil euros)

1.6. Matriculada em: Conservatória do Registo Comercial de MAFRA, sob o numero 02684

Indicações gerais:

- Os valores indicados são expressos, salvo indicação em contrário, em euros.

- As notas que não constam do presente anexo não são aplicáveis à empresa no presente

exercício.

Nota 2 - REFERENCIAL CONTABILÍSTICO DE PREPARAÇÃO DAS

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

2.1. - As presentes demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as Normas

Contabilísticas e de Relato Financeiro (NCRF) previstas pelo Sistema de Normalização

Contabilístico (SNC), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 158/2009, de 13 de Julho, com as

rectificações da Declaração de Rectificação n.°67-B/2009, de 11 de Setembro, e com

as alterações introduzidas pela Lei nY 20/2010, de 23 de Agosto. O SNC é regulado

pelos seguintes diplomas:

• Aviso n.° 15652/2009, de 7 de Setembro (Estrutura Conceptual);

• Portaria n.° 986/2009, de 7 de Setembro (Modelos de Demonstrações

Financeiras);

• Portaria n.° 1011/2009, de 9 de Setembro (Código das Contas);

• Aviso n.° 15655/2009, de 7 de Setembro (Normas Contabilísticas e de

Relato Financeiro);

• Aviso n.° 15654/2009, de 7 de Setembro (Norma contabilística e de relato

financeiro para pequenas entidades);

• Aviso n.° 15653/2009, de 7 de Setembro (Normas Interpretativas).

Exercício de 2014
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Nota 3— PRINCIPAIS POLITICAS CONTABILISTICAS

Activos Fixos Tangíveis

- Modelo do custo: custo, menos as depreciações acumuladas e quaisquer perdas por

imparidades acumuladas.

Participações Financeiras

- Modelo do custo.

Inventários

- As existências estão valorizadas ao preço de custo.

Imposto sobre o rendimento

- Quantia que se espera que seja paga (recuperada de) às autoridades fiscais, usando as

taxas fiscais (e leis fiscais) aprovadas à data do balanço (método dos impostos diferidos).

Custo dos empréstimos obtidos

Deverão ser considerados como gastos do período.

ItNercici.) dc 2014
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4.2. — Existência e quantias de restrições de titularidade de activos fixos tangíveis

dados como garantia de passivos:

Aclvo~õWI
mu~nkiado.es

g ocuati ridade
.e/oudadoa como
de-passkoa ~Éturozas das

resti a

UVIOADE MONETÁRIA ElMOS

caia e contgaranth depaasivos

~as ~r8flhidos
O 0.jaa,l~s

~turezaa dos
08 sscrfturadas

o garan passtvOs lv

tAl

Conta Caucionada associada à Conta n.° 10020 — Até ao montante de 400.000,00€

(Quatrocentos mil euros), com garantia hipotecária do terreno e instalações, conforme escritura

celebrada no Cartório Notarial de Mafra em 26 de Março de 2003. A 31.12.2014 não existia nenhum

valor utilizado.

4.a — Depreciação acumulada no final do período.

LIVIDADE MONETÁRIA EIROS

Equipamento Eq ao Equipa anta Eõipamentos Outros activos: Totais
básico de tran po ed,mnlotrat biológicos lixos tangíveis

3112.2014
Terreno e hstabçôes

Totais

Garant~ 2.320.000.00 €
I*otecérta

2.320.000,00€

beproc ôos de activos ~ifíciose outras
lixos tangiveta ~nstru≠.s

Acumuladas em 31,12.2012 739.875,41€ 1.160.294.39 € 25.967,83€ 49.960,74€

Reloiços 87225,42€ 62,933,82 € 5.032,32€ 4.090.25 €
Rescisões

Revalorisações

TraralerSrtc~s
Reclasailicsções pais activos
não correntes detidos para
venda
ASenações

Sinistros

Abales

Outras alterações

Acumuladas em 31.12.2013 627.100,83€ 1.231.228,21€ 31.000,15€ 54.050,99€

Relorços 87.358.96 € 53.443,69 € 5.032.32 € 3.807,88 €
Reversões

Revalorlzsções

Transierancias

ReclsssiltaØes para activos
riSo conentes detidos para
venda
Aliersções

Sinal ‘O £

Abates

Outras alteraçÕes

Acumulada, em 31.12.2014 914.459,79€ 1.203.860,07€ 38.082,47€ 57.058,67€

0,00 73,341,60 € 2.057.439,97 €

0,00€ 5,618,68 € 164.900,49€
0,00€
0,00 €
0.00 €

0,00 €

0,00 €
0,00 (
0,00 €
0,00 €

0,00 € 78.960,28 € 2.222.340,46 €

0,00€ 419208€ 153.034,93€
0,00 €
0,00 €
0,00 €

0,00 €

0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €

0,00€ 83.151,68€ 2.375.363,68€

E\ercício de 2(114
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Nota 5 — PARTICIPAÇÕES NÃO RELEVANTES NOUTRAS EMPRESAS
- Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Matra — 1.000,00€ (Mil euros)

Sede: Terreiro D. João V —2640 Matra

Nota 6 — VALOR GLOBAL DAS DÍVIDAS DE COBRANÇA DUVIDOSA
- Clientes — 52.370,63€ (Cinquenta e dois mil, trezentos e setenta euros e sessenta e três

cêntimos).

Nota 7— COMPOSIÇÃO DOS DIFERIMENTOS

es Ifeti os

Seguros 2.640,67€
Juros e Outros Rendimentos 371,11 €

3.011,78€

Nota 8— FLUXOS DE CAIXA

Numerário
Caixa 1.553,55€ 1.236,01 €

Depósitos bancários mobilizáveis
Depósitos à ordem 28.469,62€ 10.910,72€
Depósitos a prazo 41~0O0~0 € 200.000,00€
Outros depósitos . € - €

Equivalentesa caixa . € . €
Descobeitos Bancários - € . €
]itulos Negociá~eis - € - €

Caixa e wus equivalentes 440M23,17 € 212.146,73 €

Outras disponibilidades

Di~onibilidades do Balanço 440.023,17 € 212.146,73 €

E,~crcício de 21)14
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Nota 9— CAPITAL SOCIAL
Totalmente realizado no valor de 750.000,00 Euros (Setecentos e cinquenta mil euros), dividido em

150.000 acções nominativas no valor de 5€ (Cinco euros) ao portador, distribuído da seguinte forma:

- Câmara Municipal de Mafra (CMM) 700.000,00€ (93,32%)

- Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mafra 30.000,00€ (4,00%)

- Associação de Agricultores do Concelho de Mafra 5.000,00€ ( 0,67%)

- Associação de Defesa Sanitária do Concelho de Mafra 5.000,00€ ( 0,67%)

- Coop. de Produtores e Comerciantes Agro-Pecuários Concelho de Mafra, C.R.L. 5.000,00€ ( 0,67%)

- Matadouro Regional de Mafra, S.A. — Acções Próprias 5.000,00€ ( 0,67%)

Nota 10 — OUTRAS CONTAS A PAGAR - CREDORES POR ACRÉSCIMO DE

GASTOS

Acré Imo de Gastos

Impostos a liquidar - IMI 4.622,43 €
Àgua a liquidar 977,00 €
Electricidade a liquidar 5.970,71 €
Telecomunicações a liquidar 303,54 €
Remunerações a liquidar 68.328,36 €
Prémio ProdutMdade não regular 48.211,05€
Outros acréscimos 40.615,47€

169.028,56€

Existe um valor a liquidar ao pessoal de 68.328,36 € (Sessenta e oito mil, trezentos e vinte e oito

euros e trinta e seis cêntimos), respeitantes a encargos com férias e subsidio de férias e um outro

respeitante ao prémio de produtividade de 48.211,05 € (Quarenta e oito mil, duzentos e onze euros e

cinco cêntimos).

Nota 11 — REPARTIÇÃO DAS VENDAS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Valor

Mercado lntemo 2.227.432,97 €

Mercado Extemo
CE 7.020,60 €
Fora da CE 0,00 €

2.234.453,57 €

E~ercicio de 2014
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Nota 12 — DEMONSTRAÇÃO DO CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS E

DAS MATÉRIAS CONSUMIDAS

Existências Iniciais

Compras

Regularização de Existências

Existências Finais

- ‘lii -

1) — _ — —

1 li

0,00€ - 547,26€

- 797.316,93€ - 13.630,34€

0,00€ 0,00€

0,00€ 0,00€

- 797.316,93€ - 14.177,60€

Nota 13 — IMPARIDADES DE DIVIDAS A RECEBER E MOVIMENTOS

OCORRIDOS NO EXERCÍCIO

21 - Clientes

219- Perdas por imparidades acumuladas

Saldo InicIal Regularlzaç

47.062,21 € 4.113,72€ 0,00€ 51.175,93€

16881 !••

40

Exercício de 2014 -38-

-~

Técnico Oficial de Contas n~ 40261
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RSM Patrício, Moreira & Valente
‘~ Sociedade de Revisores Oficiais de Contas

CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS

Exercício de 2014

INTRODUÇÃO

1. Examinámos as demonstrações financeiras anexas do Matadouro Regional de Mafra, S.A., as
quais compreendem o Balanço em 31 de Dezembro de 2014 (que evidencia um total de balanço de
2170251 euros e um total de capital próprio de 1.642.080 euros, incluindo um resultado líquido de
169.386 euros) a Demonstração dos Resultados por Naturezas, a Demonstração dos Fluxos de Caixa,
a Demonstração das Alterações no Capital Próprio no exercício findo naquela data e o
correspondente Anexo.

RESPONSABILIDADES

2. É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação de demonstrações financeiras
que apresentem de forma verdadeira e apropriada a posição financeira da Empresa e o resultado
das suas operações, bem como a adopção de políticas e critérios contabilísticos adequados e a
manutenção de um sistema de controlo interno apropriado.

3. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e independente, baseada
no nosso exame daquelas demonstrações financeiras.

ÂMBITO

4. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas e as Directrizes Técnicas da
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que o mesmo seja planeado e executado
com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as demonstrações financeiras
estão isentas de distorções materialmente relevantes. Para tanto o referido exame incluiu:

a verificação, numa base de amastragem, do suporte das quantias constantes das
demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e critérios
definidos pelo Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação:
a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua
divulgação, tendo em conta as circunstâncias:
a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade: e
a apreciação sobre se é adequada. em termos globais, a apresentação das
demonstrações financeiras.

P,tdciQ, Norega. ValeMe £ *sso~Mn SROC, tu Pakkw IAoreca. Vbv~r 1 As~oaats. ÇS~C. tD* ~ ira Fuma .Fdtnn&nIC
Av do Bosfi. 61 1749-112 USESA lSe*I netrb’o da t~i Lr4nnd~a t» td~tdw4 é idCTUWMØO de urna
T:’3511135S3550 F:.3S1213$M9SZtr4kt&a nn.Ø rede mtenwon4 de ectda~ts ~sdzas edewacdes qo. pre1~am
a. da Sidade. 132-3° 415&6& P0~ID nços 7t&~1rriau do cmtct3~e e cuwS~.. ~9i blnnajcr4 ,a0
1: ‘39222074350 J~ ‘3922 20SI Ul t p011o~na,a~d c~,nn.3e. fl~ %flse rsod~0L a jata eetdte Iefl~e rKoofroda

Wocnç~e ed LnU 01i ~n.asn 01n.i o’ r~ — ‘te Vil h’k 501W ~ C01a1 Soe ‘ii ex ze ti [~i ~ k~e. 01Cfl te 2t~WI i~ e e’
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5. Entendemos que o exame efectuado proporciona urna base aceitável para a expressão da nossa
opinião.

6. O nosso exame abrangeu também a verificação da concordância da nformação financeira
constante do re atário de gestão com as demonstrações financeiras.

OPINIÃO

7. Em nossa opinião as demonstrações financeiras referidas apresentam de torma verdadeira e
apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira do Matadouro
Regional de Mafra, S.A. em 31 de Dezembro de 2014, o resultado das suas operações e os fluxos de
caixa no exercício findo naquela data, em conformdade com os princípios contabilísticos
geralmente aceites em Portugal.

RELATO SOBRE OUTROS REQIJISITOS LEGAIS

8. É também nossa opinião que a informação constante do Relatório de Gestão é concordante com as
Demonstrações Financeiras do exercício.

Lisboa, 20 de Fevereiro de 2015

Joaquim Patrício da Silva
(ROCn°32O)
em representação de
PATRÍCIO, MOREIRA, VALENTE & ASSOCIADOS
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, n° 21
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RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO

Exercício de 2014

Senhores Accionistas.

1. No cumprimento das disposições legais e do contrato da Sociedade, o Fiscal Único do Matadouro
Regional de Mafra, S.A., no exercício das suas competências, após ter procedido à análise do Balanço,
da Demonstração dos Resultados e dos demais elementos de prestação de contas preparados pela
Conselho de Administração, que acompanhavam o Relatório de Gestão e as Contas relativas ao
exercício de 2014, vem apresentar o seu Relalório sobre a acção fiscalizadora desenvolvida e dar
Parecer sobre esses mesmos documentos de prestação de contas,

2. Com a periodicidade que julgou conveniente, o Fiscal Único manteve o acompanhamento da actividade
do Matadouro Regional de Mafra, S.A. através dos contactos que estabeleceu com a Administração e
com os Serviços. Procedeu às verificações e análises da informação contabilística, com a consulta dos
seus documentos de suporte e dos correspondentes registos. Verificou, em particular, as operações
contabilisticas referentes ao apuramento dos resultados do exercício.

3. É sua convicção que os procedimentos técnicos seguidos que conduziram à elaboração das
demonstrações financeiras apresentadas, e tendo em conta, em particular, as explicitações que se
incluem no Anexo às Demonstrações Financeiras, cornplementadas com o exposto no Relatório de
Gestão elaborado pelo Conselho de Administração, reflectem os valores evidenciados nos documentos
que lhes servem de suporte, e, no seu conjunto, expressam, em termos financeiros e económicos, uma
correcta avaliação do património e dos resultados.

4. Em documento separado, na qualidade de Revisor Oficial de Contas, procedeu à elaboração da
Certificação Legal das Contas, parecer que deve ser tomado como parte integrante deste Relatório,

5. No seu relatório de gestão o Conselho de Administração dá conta da forma como se processou a
actividade do Matadouro Regional de Mafra, S.A. no decorrer do exercício, e dos factos que
contribuíram para os resultados obtidos. Para o Fiscal Único deve ser destacado:

• a diminuição do total do Passivo em cerca de 66.351 euros, face a igual período de 2013, o qual
apresenta o valor de 528.172 euros;

• o aumento da autonomia financeira em cerca de 4,3%, passando de 71,4% para 75,7%, de 2013
para 2014, respectivamente;

• a obtenção de um volume de negócios de 2.234.454 euros, registando uma decréscimo de 3,6%
(84.858 euros) relativamente ao exercício anterior:

• a diminuição dos rendimentos operacionais em 3,88% (90.580 euros), e dos gastos operacionais
em 3,45% (72.427 euros), quando comparados com o exercício de 2013;
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• o “cash flow operacional” (EBITDA) gerado de 377.827 euros, que se traduziu na descida da
margem do EBITDA de 17,45% em 2013. para 16,91% em 2014. e

• os resultados operacionais de 2014 (219,878 ouros) registaram uma diminuição de 18.156 ouros
(7,6%), que se traduziu num decréscimo do resultado líquido em 8,766 euros (4,9%), face a igual
período de 2013.

6. O Município de Maíra, como Accionista majoritário com 93,3% do capital social do Matadouro Regional
de Mafra, deveria ter procedido á alienação da respectiva participação financeira, para cumprimento
das disposições previstas na Lei N.° 50/2012, de 31 de Agosto.
Conforme referido no ponto Xl do Relatório do Conselho de Administração, o Município de Mafra em
Março de 2014 realizou, em hasta pública, uma segunda tentativa de alienação, integral ou parcial, da
participação financeira detida no Matadouro Regional de Mafra. Á semelhança do verificado na
anterior hasta pública, não roram recebidas quaisquer propostas. O Conselho de Administração
continua a efectuar os procedimentos necessários para a resolução deste impasse, com vista ao
cumprimento do previstos na referida Lei, podendo esta situação implicar alterações no
desenvolvimento futuro da sociedade.

7. O Fiscal Único, face ao exposto, e tendo presente a evolução da actividade prevista para o exercício de
2015,éde

PARECER

a) que sejam aprovados o Relatório da Administração, Balanço e Contas, relativos ao exercício de
2014;

b) que seja aprovada a proposta de aplicação do Resultado Líquido, de 169.38621 euros,
apresentada pelo Conselho de Administração.

Lisboa, 20 de Fevereiro de 2015

O FISCAL ÚNICO

Joaquim Patr ia da Silva
(ROCn° 320)
em representação de
PATRíCIO, MOREIRA, VALENTE & ASSOCIADOS
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, no 21
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INFORMAÇÃO Interno/2015/i.909

ASSUNTO: Projecto Jornadas da Juventude 2015’- Valor de ingresso e inscrição

O projecto das Jornadas da Juventude, a realizar de 23 de Março a 26 de Abril e

destinado aos jovens entre os 14 e os 29 anos, tem por objectivo disponibilizar um

conjunto de iniciativas de âmbito formativo, informativo, pedagógico e lúdico, em

vários locais do Concelho.

Neste sentido, a Câmara Municipal dando continuidade à política municipal de

juventude no que concerne à oferta de uma panóplia de actividades que visem

abranger o maior número de jovens, de acordo com as suas expectativas, interesses

e necessidades, contempla no programa deste projecto, diversos eventos e

workshops, uns de acesso gratuito e outros com um valor de inscrição simbólico, numa

óptica de responsabilização.

.1 3 4
CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

DESPACHO

QE

élder Sousa silva)

Modelo G-50/2 Informaçâo



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Face ao exposto, no âmbito das atribuições do Município no domínio da educação,

tempos livres e desporto, díspostas nas alíneas d) e f) do n.° 2 do artigo 23.0,

conjugadas com as competências da Câmara Municipal, relativamente à fixação de

preços da prestação de serviços ao público, conforme alínea e) do n.° 1 do artigo 33•0,

Anexo i, à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, propõe-se a cobrança dos seguintes

valores por cada participante de acordo com o quadro infra:

Nome da actividade Preço de Inscrição

Workshop Automaquilhagem 5,00 €

Workshop O Ator e o Produto (i~ e 2~ parte) 5,00 €

Workshop DJ: iniciação ao Traktor 5,00 €

Workshop Sabores de Mafra 5,00 €

Teatro Juvenil “Ali you need is love: uma comédia quase 5 00 €
romântica”

Nafta Lan Party 10,00 €

À Consideração Superior

Mafra, 12 de Fevereiro de 2015

A Técnica Superior

(Isabel Ramalhete)

Modelo G-50/2 — Informação
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INFORMAÇÃO Interno! 2015/2575

ASSUNTO: Contrato em Regime de Comodato de cedência de instalações, Escola Básica do Barril, à Freguesia da

Encarnaçâo alteraçâo

Em Novembro de 2010 a Autarquia celebrou um contrato em Regime de Comodato

de Cedência de instalações com a Junta de Freguesia da Encarnação cedendo, a

título gratuito, o edifício da Escola Básica do Barril, para instalação de um Centro

de Novas Oportunidades e de uma Delegação da Junta de Freguesia.

A instalação do Centro de Novas Oportunidades nunca se concretizou uma vez que

esta medida foi cancelada no início de 2011, tendo a Junta de Freguesia dado

conhecimento deste facto à Autarquia e solicitado a alteração do contrato de

comodato celebrado, uma vez que esta entidade apenas utiliza duas das quatro

salas disponíveis neste equipamento escolar.

Numa perspectiva de rentabilização dos equipamentos, poderá ser possível a

cedência do espaço não utilizado a outras entidade, pelo que, se revela necessário

proceder à alteração do contrato supra mencionado.

Modelo G-5012 — Informação
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Tendo em conta que nos termos da alínea ee) do n.° 1 do artigo 33•O do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, cabe à Câmara Municipal criar, constituir e

gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de

energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património

municipal ou colocados, por lei, sob a administração municipal;

E da alínea u) também do n.° 1 do mesmo artigo, compete à Câmara Municipal

apoiar actividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou

outra de interesse para o Município, incluindo aquelas que contribuam para a

promoção da saúde e prevenção das doenças;

Propõe-se, na sequência da solicitação efectuada pela Freguesia da Encarnação,

proceder à alteração ao Contrato em Regime de Comodato de Cedência de

Instalações celebrado em 2010 com a referida Entidade, com vista à identificação

do espaço efectivamente utilizado e que passa a constituir o objecto da cedência, a

saber, a ala esquerda e logradouro do edifício da Escola Básica do Barril, cuja

proposta de minuta se anexa à presente informação.

Mafra, 02 de Março de 2015

A Coordenadora do Gabinete de Apoio Institucional

(Paula Santos)

Modelo G-50/2 Informação
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ADENDA AO CONTRATO EM REGIME DE COMODATO

DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES

Adenda ao Contrato em regime de Comodato de Cedência de Instalações

entre o Município de Mafra e a Freguesia da Encarnação.

É celebrada e reciprocamente aceite, entre o Município de Mafra, sito na

Praça do Município, 2644-001 Mafra, titular do Cartão de Identificação de

Pessoa Colectiva n.° 502 177 080, neste acto representado pelo Presidente

da Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, na qualidade

de comodante, e a Freguesia da Encarnação, titular do Cartão de

Identificação de Pessoa Colectiva n.° 507 191 170, com sede em Largo

Francisco Pereira Galantinho, 2640-232 Encarnação, neste acto

representada pelo(a) ___________________ ____________________________

adiante designado, como Segundo Contraente ou Comodatário, a presente

adenda ao contrato de comodato, nos termos do artigo 1129° e seguintes

do Código Civil, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

Na Cláusula Primeira do Contrato em Regime de Comodato de Cedência de

Instalações, onde se lê:

“Cláusula Primeira

A Câmara Municipal cede à Junta de Freguesia da Encarnação,

gratuitamente, em regime de comodato, o edifício da Escola Básica do

Barril, para que seja constituída uma Delegação da Junta de Freguesia e um

Centro de Novas Oportunidades.”

1



Deve ler-se:

“Cláusula Primeira

1. O Primeiro Contraente é proprietário e legítimo possuidor do prédio

sito no Largo da Escola, Barril, 2640-202 Encarnação, inscrito na

matriz predial Urbana sob o artigo 1193 da Freguesia da Encarnação,

designado por EB1 do Barril.

2. O Primeiro Contraente entrega ao Segundo Contraente, a título

gratuito e em regime de comodato, a ala esquerda e logradouro do

edifício identificado na cláusula anterior, conforme planta anexa, para

desenvolvimento das suas actividades.”

Cláusula Segunda

Na Cláusula Terceira do Contrato em Regime de Comodato de Cedência de

Instalações, onde se lê:

“Cláusula Terceira

O espaço emprestado destina-se exclusivamente à utilização mencionada na

cláusula primeira, sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte.”

Deve ler-se:

“Cláusula Terceira

O espaço cedido destina-se à utilização mencionada no número 2 da

cláusula primeira, sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte.”

2
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Considerando que:

CONTRATO EM REGIME DE COMODATO

DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES

138

As Juntas de Freguesia constituem um factor de mais-valia do poder local,

desempenhando um importante papel na afirmação das identidades locais,

no reforço do sentido de pertença a uma comunidade e na dinamização da

cultura e economia locais;

Os Centros Novas Oportunidades destinam-se a assegurar a orientação dos

adultos, para a resposta educativa e/ou formativa mais adequada e que

poderá conduzir para a realização de um processo de Reconhecimento,

Validação e Certificação de Competências (RIJCC), ou para outros percursos

educativos e formativos disponíveis, elevando os níveis de qualificação da

população;

Na sequência do processo de reordenamento da rede escolar, o

funcionamento da Escola Básica do Barril encontra-se suspenso, a partir do

ano lectivo de 2009/2010, e que os alunos passaram a frequentar a nova

Escola Básica da freguesia da Encarnação;

No âmbito do planeamento e do desenvolvimento compete à Câmara

Municipal criar, constituir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes

de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos

físicos integrados no património municipal ou colocados, por lei, sob a

administração municipal, atento o disposto na alínea f) do n.° 2 do artigo

64° da Lei n.° 169/99, de 18/09, na sua redacção actual;

É celebrado, entre a Câmara Municipal de Mafra, representada pelo seu

Presidente, Eng.° José Maria Ministro dos Santos, como comodante, e a

Junta de Freguesia da Encarnação, representada pelo seu Presidente,

CÂMARA MUNICIPAl.

1



CÂMARA MUNICIPAL

Nuno João da Cruz Sardinha, como comodatário, o presente contrato de

comodato, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

A Câmara Municipal cede à Junta de Freguesia da Encarnação,

gratuitamente, em regime de comodato, o edifício da Escola Básica do

Barril, para que seja constituída uma Delegação da Junta de Freguesia e um

Centro Novas Oportunidades.

Cláusula Segunda

Este contrato é celebrado pelo prazo de dois anos, a contar da data da sua

assinatura, considerando-se sucessivamente prorrogado por iguais períodos

e nas mesmas condições, enquanto não for denunciado por qualquer das

partes, com a antecedência mínima de noventa dias relativamente ao termo

do prazo contratual, ou do termo da sua renovação, ou resolvido pelo

comodante nos termos legais.

Cláusula Terceira

O espaço emprestado destina-se exclusivarnente à utilização mencionada na

cláusula primeira, sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte.

Cláusula Quarta

À Câmara Municipal de Mafra reserva-se o direito de utilizar as referidas

instalações, mediante aviso prévio de 15 dias.

Cláusula Quinta

O comodatário fica obrigado a conservar em bom estado o espaço

emprestado, não o aplicando a fim diverso daquele que resulta do presente

contrato, devendo entregá-lo ao comodante, findo o mesmo por qua[quer

2



causa, como o encontrou à data da entrega, indemnizando o comodante por

qualquer prejuízo que possa causar.

Cláusula Sexta

As despesas com a conservação e o uso do espaço emprestado, bem como

as decorrentes dos encargos gerais de funcionamento, incluindo a água e a

luz, serão suportadas pelo comodatário durante a vigência do contrato.

Malta, ~Ç de ~ de 2010.
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O Comodante,

(José Maria Ministro dos Santos, Eng.°)

O Comodatário,

(Nuno João da Cruz Sardinha)

CÂMARA MUNICIPAL

3
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DESPACHO

INFORMAÇÃO Interno/201.5/2577

ASSUNTO: Contrato em Regime de Comodato de cedência de instalações, parte de EB do Barril, ao Grupo

Desportivo do Barril

O Grupo Desportivo do Barril é uma associação que conta com 57 anos de serviço

á comunidade promovendo a prática desportiva entre os jovens e adultos. A prática

de futebol é a actividade mais representativa, no entanto a associação tem vindo a

investir na diversificação da oferta desportiva, pelo que acolhe aulas de Ginástica e

Zumba (adultos e crianças), bem como torneios de hipismo e o Concurso Anual de

Saltos de Cavalo.

Profundamente envolvidos na sua comunidade, promovem ainda actividades

culturais quer por moto próprio quer em colaboração com outras entidades,

organizando as “Festas de Verão”, torneios de chinquilho, snooker e sueca ou

passeios de bicicleta.

Considerando que:

Modelo G-50/2 — Informação 1



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

a) O Grupo Desportivo do Barril não dispõe de espaço que lhe permita aumentar a

diversíficação da sua oferta em termos de projectos desportivos, sociais e

culturais;

b) Nos termos da alínea o) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013,

de 12 de Setembro, cabe à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio

a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município,

bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos;

Propõe-se, na sequência da solicitação efectuada pelo Grupo Desportivo do Barril,

a celebração de um Contrato em Regime de Comodato de Cedência de Instalações

com esta Entidade, com vista à cedência do primeiro andar direito da EB1 do Barril,

para prossecução das suas actividades, conforme proposta de minuta que se anexa

à presente informação.

Mafra, 02 de Março de 2015

A Coordenadora do Gabinete de Apoio Institucional

p~ .~

(Paula Santos)

Modelo G-50/2 — Informação



CONTRATO EM REGIME DE COMODATO

DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES

Considerando as atribuições que os municípios dispõem no domínio da

cultura, em conformidade com as disposições conjugadas do artigo 2.0, do

n.° 1 e das alíneas e) e f) do n.° 2 do artigo 23.0, ambos do Anexo i à Lei

n.° 75/2013, de 12 de Setembro, diploma legal que aprovou, entre outros,

o Regime Jurídico das Autarquias Locais;

Considerando que, no âmbito das competências conferidas pelo Anexo 1 à

citada Lei, nomeadamente na alínea u) do n.° 1 do seu artigo 33.°,

compete à Câmara Municipal apoiar actividades de natureza social, cultural,

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município,

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção

das doenças;

Considerando que, atento o disposto na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.°

do Anexo 1 ao mesmo diploma legal, cabe ainda à Câmara Municipal criar,

construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação,

de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos

integrados no património do Município ou colocados, por lei, sob

administração municipal;

Considerando que, na sequência do processo de reordenamento da rede

escolar, a EB1 do Barril foi desactivada; e

Considerando que, o Grupo Desportivo do Barril, é uma associação

desportiva, cujo objectivo se consubstancia, designadamente, em

actividades de natureza desportiva, cultural e recreativa em prol da

comunidade;

1



É celebrado e reciprocamente aceite, entre o Município de Mafra, Pessoa

Colectiva de Direito Público n.° 502 177 080, com sede na Praça do

Município, 2644-001 Mafra, neste acto representado pelo Presidente da

Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, adiante designado

como Primeiro Contraente ou Comodante, e o Grupo Desportivo do

Barril, titular do Cartão de Identificação de Pessoa Colectiva n.° 500 787

590, com sede em Campo do Texugo, Rua do Texugo - Barril, 2640-218

Encarnação, neste acto representado pelo(a)

_____________________________________ adiante designado, como
Segundo Contraente ou Comodatário, o presente Contrato de Comodato, o

qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O Primeiro Contraente é proprietário e legítimo possuidor do prédio sito no

Largo da Escola, Barril, 2640-202 Encarnação, inscrito na matriz

predial Urbana sob o artigo 1193 da Freguesia da Encarnação, designado

por EB1 do Barril.

Cláusula Segunda

Pelo presente contrato, o Primeiro Contraente entrega ao Segundo

Contraente, a título gratuito e em regime de comodato, o primeiro andar

direito do edifício identificado na cláusula anterior, conforme planta anexa,

para desenvolvimento das suas actividades.

Cláusula Terceira

O presente contrato tem a duração de 1 (um) ano, a contar da data da sua

assinatura, considerando-se automática e sucessivamente prorrogado por

iguais períodos e nas mesmas condições, enquanto não for denunciado por

qualquer das partes, através de carta registada com aviso de recepção, com

a antecedência mínima de 90 (noventa) dias relativamente ao termo do

2



prazo contratual ou do termo da sua renovação, ou resolvido pelo

Comodante nos termos legais

Cláusula Quarta

Constitui obrigação do Primeiro Contraente abster-se da prática de actos

que impeçam ou restrinjam o uso do edifício pelo Segundo Contraente.

Cláusula Quinta

Constituem obrigações do Segundo Contraente

a) Manter o edifício em bom estado de conservação;

b) Não aplicar o edifício a fim diverso daquele a que o mesmo se

destina;

c) Não utilizar o edifício de modo imprudente;

d) Avisar imediatamente o Primeiro Contraente, sempre que tenha

conhecimento de vícios no edifício ou saiba que o ameaça algum

perigo ou que terceiros se arroguem direitos em relação a ele sem

que para tal estejam autorizados pelo Primeiro Contraente;

e) Restituir o edifício, findo o contrato;

f) Desenvolver actividades culturais e recreativas em prol do Município

de Mafra.

Cláusula Sexta

O Primeiro Contraente reserva-se o direito de utilizar o edifício, mediante

aviso prévio de 15 (quinze) dias.

Cláusula Sétima

3



É da responsabilidade do Segundo Contraente o pagamento de todas as

despesas inerentes à utilização, manutenção e conservação do edifício

objecto do presente contrato de comodato, nomeadamente as decorrentes

dos encargos gerais de funcionamento, incluindo a água, a luz e

telecomunicações.

Cláusula Oitava

O Segundo Contraente responderá por todas as deteriorações que se

venham a verificar durante a vigência do presente contrato de comodato,

exceptuando-se as que decorram de um uso normal e prudente do edifício.

Cláusula Nona

O Segundo Contraente não poderá realizar quaisquer obras ou benfeitorias

no edifício sem o prévio consentimento do Primeiro Contraente.

Cláusula Décima

A restituição a que se refere a alínea e) da Cláusula Quinta far-se-á 60

(sessenta) dias após a notificação para o efeito, dirigida pelo Primeiro

Contraente ao Segundo Contraente, através de carta registada com aviso

de recepção.

Cláusula Décima Primeira

No final do contrato de comodato, ou das suas renovações, o edifício cedido

deverá ser restituído pelo Segundo Contraente ao Primeiro Contraente no

estado em que aquele o recebeu, livre de pessoas e bens, sem prejuízo das

deteriorações inerentes a um uso normal e prudente.

Cláusula Décima Segunda

4



O Primeiro Contraente poderá resolver o presente contrato de comodato a

todo o tempo e sem a interpelação prévia do Segundo Contraente para o

efeito, desde que se verifique o incumprimento, por este, das obrigações

estabelecidas no presente contrato de comodato

Cláusula Décima Terceira

1. As questões resultantes da execução ou interpretação do presente

contrato de comodato serão dirimidas por acordo do Comodante e do

Comodatário.

2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Câmara Municipal de

Mafra, ouvido o Comodatário e atenta a legislação em vigor.

Cláusula Décima Quarta

Ao presente contrato são aplicáveis as disposições constantes dos artigos

1129.° e seguintes do Código Civil, com as necessárias adaptações.

O presente contrato é celebrado em duplicado, valendo como documentos

originais, os quais vão ser assinados por ambas as partes, ficando cada uma

com um exemplar.

Mafra, _____ de de 2015.
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O Comodante,

(Hélder António Guerra de Sousa Silva)

O Comodatário,

( )
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D GRUPO DESPORTIVO DO BARRIL

/ t—bV i5
CanpodoTe>~ugo—RuadoTexugo

2640— 218 Barril, Encarnac~o

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de

MAFRA

Barril, 10 de fevereiro de 2015

Assunto: Cedência de sala de aulas da Antiga Escola Primária

Vem o Grupo Desportivo do Barril, soficïtar a V°. Exa., se d~gne ceder a

este clube uma safa de aulas da antiga Escola Primária do Barril: para que

assim, possa esta instituição desenvolver atividades da mesm~, urna vez que a

referida Escola se encontra situada no centro da localidade do Barril, junto a

paragem de autocarros, de fácil acesso a todos aqueles que consigam vir a

usufruir de tais instalações. -

Com os melhores cumprimentos -

Aten lamente

O Presidente da Direção

2~ c~T ~

(João Luis dos Santos Silva)

Crupo De~pr’rflvo S:~rH
Ccnrf~°Çfl~) E~~’3

http://facebook/gdbarrii / grupodesportivodobarril~gmail.com

Tel: 261 858 216 / 967 118 199
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INFORMAÇÃO Interno!2015/2570

ASSUNTO: Contrato em Regime de Comodato de cedência de instalações, parte de ES do Barril, ao Centro Social

Paroquial N.~ Sra. da Encarnação

O Centro Social e Paroquial N~ Sra. da Encarnação, sediado no Barril, procura
responder às necessidades concretas da comunidade, dos mais idosos às crianças

e suas famílias, designadamente na área social.

A valência de Centro de Dia visa promover a qualidade de vida da pessoa idosa, por
forma a permitir um envelhecimento saudável, proporcionando espaços de convívio

e partilha a par da prestação de um conjunto de servíços que contribuem para a
permanência dos idosos no seu meio sociofamiliar, abrangendo 46 idosos.

Ainda na área de idosos salienta-se o Serviço de Apoio Domiciliário (SAD) onde
apoiam 24 idosos. É um serviço que assegura a prestação de cuidados
personalizados no domicílio dos idosos que, por motivo de doença, deficiência ou
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CÂMARA MUNICIPAL DE F4AFRA

outros impedimentos, não possam assegurar, temporária ou permanentemente, a

satisfação das suas necessidades básicas e/ou as atividades da vida diária.

No âmbito do apoio às famílias mais carenciadas, o Centro Social celebrou um

acordo de cooperação com o Banco Alimentar, promovendo a distribuição de bens

alimentares a estas famílias.

São parceiros do ISS, IP no FEAC — Fundo Europeu de Apoio a Carenciados,

enquanto entidade mista (mediadora e beneficiária).

Com estes dois projectos apoiam 87 famílias, num total de 223 pessoas.

Estão a formalizar um acordo de cooperação com a Entrajuda — apoio a instituições

de solidariedade social, no sentido de obter produtos não alimentares,

designadamente produtos de higiene e limpeza, para distribuírem pelas famílias.

Este acordo visa ainda proporcionar aos funcionários, técnicos e direcção, formação

e apoio técnico em áreas como planeamento estratégico, diagnóstico

organizacional, informática, contabilidade e fiscalidade, entre outros.

Para prossecução destas atribuições necessitam de um espaço que lhes permita

armazenar os bens alimentares, bem como preparar os cabazes e receber as

famílias aquando das entregas dos mesmos, existindo a possibilidade e se ceder

uma sala na EB do Barril para o efeito.

Tendo em conta que nos termos da alínea ee) do n.° 1 do artigo 33~0 do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, cabe à Câmara Municipal criar, constituir e

gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de

energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património

municipal ou colocados, por lei, sob a administração municipal;

E da alínea u) também do n.° 1 do mesmo artigo, que compete à Câmara Municipal

apoiar actividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou

Modeio G-50/2 — Informação 2
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outra de interesse para o Município, incluindo aquelas que contribuam para a

promoção da saúde e prevenção das doenças;

Propõe-se, a celebração de um Contrato em Regime de Comodato de Cedência de

Instalações com o Centro Social Paroquial N.~ Sra. da Encarnação, com vista à

cedência do rés-do-chão direito da EB1 do Barril, para prossecução das suas

actividades, conforme proposta de minuta que se anexa à presente informação.

Mafra, 02 de Março de 2015

A Coordenadora do Gabinete de Apoio Institucional

(Paula Santos)
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CONTRATO EM REGIME DE COMODATO

DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES

Considerando as atribuições que os municípios dispõem no domínio da

cultura, em conformidade com as disposições conjugadas do artigo 2.0, do

n.° 1 e das alíneas e) e f) do n.° 2 do artigo 23.0, ambos do Anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de Setembro, diploma legal que aprovou, entre outros,

o Regime Jurídico das Autarquias Locais;

Considerando que, no âmbito das competências conferidas pelo Anexo 1 à

citada Lei, nomeadamente na alínea u) do n.° 1 do seu artigo 33.°,

compete à Câmara Municipal apoiar actividades de natureza social, cultural,

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município,

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção

das doenças;

Considerando que, atento o disposto na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.°

do Anexo 1 ao mesmo diploma legal, cabe ainda à Câmara Municipal criar,

construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação,

de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos

integrados no património do Município ou colocados, por lei, sob

administração municipal;

Considerando que, na sequência do processo de reordenamento da rede

escolar, a EB1 do Barril foi desactivada; e

Considerando que, o Centro Social Paroquial N.~ Sra. da Encarnação, é uma

instituição particular de solidariedade social, cujo objectivo se

consubstancia, designadamente, em actividades de apoio social em prol da

comunidade;

1



É celebrado e reciprocamente aceite, entre o Município de Mafra, Pessoa

Colectiva de Direito Público n.° 502 177 080, com sede na Praça do

Município, 2644-001 Mafra, neste acto representado pelo Presidente da

Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, adiante designado

como Primeiro Contraente ou Comodante, e o Centro Social Paroquial de

N.~ Sra. da Encarnação, titular do Cartão de Identificação de Pessoa

Colectiva n.° 502 648 333, com sede em Largo de São Sebastião - Barril,

2640-202 Encarnação, neste acto representado

pelo(a)______________________ _______________________________________

adiante designado, como Segundo Contraente ou Comodatário, o presente

Contrato de Comodato, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O Primeiro Contraente é proprietário e legítimo possuidor do prédio sito no

Largo da Escola, Barril, 2640-202 Encarnação, inscrito na matriz

predial Urbana sob o artigo 1193 da Freguesia da Encarnação, designado

por EB1 do Barril.

Cláusula Segunda

Pelo presente contrato, o Primeiro Contraente entrega ao Segundo

Contraente, a título gratuito e em regime de comodato, o rés-do-chão

direito do edifício identificado na cláusula anterior, conforme planta anexa,

para desenvolvimento das suas actividades.

Cláusula Terceira

O presente contrato tem a duração de 1 (um) ano, a contar da data da sua

assinatura, considerando-se automática e sucessivamente prorrogado por

iguais períodos e nas mesmas condições, enquanto não for denunciado por

qualquer das partes, através de carta registada com aviso de recepção, com

a antecedência mínima de 90 (noventa) dias relativamente ao termo do

2
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prazo contratual ou do termo da sua renovação, ou resolvido pelo

Comodante nos termos legais.

Cláusula Quarta

Constitui obrigação do Primeiro Contraente abster-se da prática de actos

que impeçam ou restrinjam o uso do edifício pelo Segundo Contraente.

Cláusula Quinta

Constituem obrigações do Segundo Contraente:

a) Manter o edifício em bom estado de conservação;

b) Não aplicar o edifício a fim diverso daquele a que o mesmo se

destina;

c) Não utilizar o edifício de modo imprudente;

d) Avisar imediatamente o Primeiro Contraente, sempre que tenha

conhecimento de vícios no edifício ou saiba que o ameaça algum

perigo ou que terceiros se arroguem direitos em relação a ele sem

que para tal estejam autorizados pelo Primeiro Contraente;

e) Restituir o edifício, findo o contrato;

f) Desenvolver actividades culturais e recreativas em prol do Município

de Mafra.

Cláusula Sexta

O Primeiro Contraente reserva-se o direito de utilizar o edifício, mediante

aviso prévio de 15 (quinze) dias.

Cláusula Sétima

3



É da responsabilidade do Segundo Contraente o pagamento de todas as

despesas inerentes à utilização, manutenção e conservação do edifício

objecto do presente contrato de comodato, nomeadamente as decorrentes

dos encargos gerais de funcionamento, incluindo a água, a luz e

telecomunicações.

Cláusula Oitava

O Segundo Contraente responderá por todas as deteriorações que se

venham a verificar durante a vigência do presente contrato de comodato,

exceptuando-se as que decorram de um uso normal e prudente do edifício.

Cláusula Nona

O Segundo Contraente não poderá realizar quaisquer obras ou benfeitorias

no edifício sem o prévio consentimento do Primeiro Contraente.

Cláusula Décima

A restituição a que se refere a alínea e) da Cláusula Quinta far-se-á 60

(sessenta) dias após a notificação para o efeito, dirigida pelo Primeiro

Contraente ao Segundo Contraente, através de carta registada com aviso

de recepção.

Cláusula Décima Primeira

No final do contrato de comodato, ou das suas renovações, o edifício cedido

deverá ser restituído pelo Segundo Contraente ao Primeiro Contraente no

estado em que aquele o recebeu, livre de pessoas e bens, sem prejuízo das

deteriorações inerentes a um uso normal e prudente.

Cláusula Décima Segunda

4



151

O Primeiro Contraente poderá resolver o presente contrato de comodato a

todo o tempo e sem a interpelação prévia do Segundo Contraente para o

efeito, desde que se verifique o incumprimento, por este, das obrigações

estabelecidas no presente contrato de comodato.

Cláusula Décima Terceira

1. As questões resultantes da execução ou interpretação do presente

contrato de comodato serão dirimidas por acordo do Comodante e do

Comodatário.

2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Câmara Municipal de

Mafra, ouvido o Comodatário e atenta a legislação em vigor.

Cláusula Décima Quarta

Ao presente contrato são aplicáveis as disposições constantes dos artigos

1129.° e seguintes do Código Civil, com as necessárias adaptações.

O presente contrato é celebrado em duplicado, valendo como documentos

originais, os quais vão ser assinados por ambas as partes, ficando cada uma

com um exemplar.

Mafra, ____ de ______________ de 2015.

O Comodante, O Comodatário,

(Hélder António Guerra de Sousa Silva) ( )

5





Centro Social Paroquial

N.~’ S.’ da Encarnação

Para:
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Data: 26/02/2015

Assunto: Cedência de instalações

Câmara Municipal de Mafra

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Eng. Helder Sousa Silva.

Desde 2006 que esta Instituição presta apoio às familias mais carenciadas da Freguesia da
Encarnação, principalmente na distribuição de géneros alimentares:

> 2006—2013 oPCAAC.
> desde 2013 - Banco Alimentar:
> desde 2014 —FEAC
> com inicio em 2015 — Entrajuda ( produtos higiene pessoal e limpeza)

Durante alguns anos utilizamos o salão da Igreja do Barril pan o armazenamento e
distribuição dos produtos, no entanto e dado o aumento significativo do n° de fanúhias que
nos solicitam apoio ( em Fevereiro11 5 - 87 familias com 223 elementos), esse espaço
manifesta-se reduzido para proporcionarmos o serviço necessário às fanúlias desta
comunidade.

Assim, vimos solicitar a possibilidade de cedência por parte da Câmara Municipal de Mafra,
de uma sala na antiga Escola Básica do Barril.

Agradecendo desde já a disponibilidade e colaboração de V. Exa. para o assunto acima
exposto. subscrevemo-nos com consideração,

A Direção,

~

(António Silva Gomes. Vice Presidente)

1 ~ -~

4/José Rodrigues Alves, Secretário)
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ASSUNTO: Contrato em Regime de Comodato de cedência de instalações, EB da Picanceira, à Comissão de Festas

e Melhoramentos da Picanceira, ao Clube de Caçadores da Quinta da Serra e à Associação de Rega do Sobral da

Abelheira e do Safarujo

A Comissão de Festas e Melhoramentos da Picanceíra, o Clube de Caçadores da

Quinta da Serra e a Associação de Rega do Sobral da Abelheira e do Safarujo, ambas

Associações Sem Fins Lucrativos, preconizam actividades de natureza recreativa em

prol da comunidade.

As duas últimas são gestoras da concessão da Zona de Caça Associativa de Casais

da Serra Grande, Pequena, Pinhais e Outra, e da Rega do Rio Sobral e Safarujo,

respectivamente.

As Entidades em questão carecem de espaço para instalação das suas sedes, pedido

que dirigiram à Câmara Municipal de Mafra.

Tendo em conta que nos termos da alínea ee) do n.° 1 do artigo 33•0 do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, cabe à Câmara Municipal criar, constituir e

Modelo G-50/2 Informação
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de

energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património

municipal ou colocados, por lei, sob a administração municipal;

E da alínea ti) também do n.° 1 do mesmo artigo, compete à Câmara Municipal

apoiar actividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou

outra de interesse para o Município, incluindo aquelas que contribuam para a

promoção da saúde e prevenção das doenças;

Propõe-se, na sequência da solicitação efectuada pela Comissão de Festas e

Melhoramentos da Picanceira, pelo Clube de Caçadores da Quinta da Serra e pela

Associação de Rega do Sobral da Abelheira e do Safarujo, a celebração de um

Contrato em Regime de Comodato de Cedência de Instalações com estas Entidades,

com vista à cedência do edifício da Escola Básica da Picanceira, para instalação das

suas sedes e prossecução das suas actividades, conforme proposta de minuta que

se anexa à presente informação.

Mafra, 02 de Março de 2015

A Coordenadora do Gabinete de Apoio Institucional

R~M~
(Paula Santos)

Modelo G-50/2 Informaç$o
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CONTRATO EM REGIME DE COMODATO

DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES

Considerando as atribuições que os municípios dispõem no domínio da

cultura, em conformidade com as disposições conjugadas do artigo 2.0, do

n.° 1 e das alíneas e) e f) do n.° 2 do artigo 23.0, ambos do Anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de Setembro, diploma legal que aprovou, entre outros,

o Regime Jurídico das Autarquias Locais;

Considerando que, no âmbito das competências conferidas pelo Anexo 1 à

citada Lei, nomeadamente na alínea u) do n.° 1 do seu artigo 33•0,

compete à Câmara Municipal apoiar actividades de natureza social, cultural,

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município,

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção

das doenças;

Considerando que, atento o disposto na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33•0

do Anexo 1 ao mesmo diploma legal, cabe ainda à Câmara Municipal criar,

construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação,

de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos

integrados no património do Município ou colocados, por lei, sob

administração municipal;

Considerando que, na sequência do processo de reordenamento da rede

escolar, a EB da Picanceira foi desactivada;

e

Considerando que, a Comissão de Festas e Melhoramentos da Picanceira, o

Clube de Caçadores da Quinta da Serra e a Associação de Rega do Sobral

da Abelheira e do Safarujo, ambas Associações Sem Fins Lucrativos,

preconizam actividades de natureza recreativa em prol da comunidade, e,

1



no caso das duas últimas, gestoras da concessão da Zona de Caça

Associativa de Casais da Serra Grande, Pequena, Pinhais e Outra, e da Rega

do Rio Sobra! e Safarujo, respectivamente;

É celebrado e reciprocamente aceite, entre o Município de Mafra, Pessoa

Colectiva de Direito Público n.° 502 177 080, com sede na Praça do

Município, 2644-001 Mafra, neste acto representado pelo Presidente da

Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, adiante designado

como Primeiro Contraente ou Comodante, e, o Clube de Caçadores da

Quinta da Serra, Associação Sem Fins Lucrativos, titular do Cartão de

Identificação de Pessoa Colectiva n.° 502 334 657, neste acto representado

pelo(a) , ______________________________________, a

Associação de Rega do Sobral da Abelheira e do Safarujo, Associação

Sem Fins Lucrativos, titular do Cartão de Identificação de Pessoa Colectiva

n.° 510 588 875, neste acto representada pelo(a)__________________

____________________________________ e a Comissão de Festas e
Melhoramentos da Picanceira, Associação Sem Fins Lucrativos, titular do

Cartão de Identificação de Pessoa Colectiva n.° 901 316 865, neste acto

representada pelo(a)__________________ ______________________________

adiante designados, como Segundos Contraentes ou Comodatários, o

presente Contrato de Comodato, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O Primeiro Contraente é proprietário e legítimo possuidor do prédio sito na

Picanceira, 2640-071 Santo Isidoro, designado por EB da Picanceira.

Cláusula Segunda

Pelo presente contrato, o Primeiro Contraente entrega aos Segundos

Contraentes, a título gratuito e em regime de comodato, o edifício

2
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identificado na cláusula anterior, conforme planta anexa, para

desenvolvimento das suas actividades.

Cláusula Terceira

O presente contrato tem a duração de 1 (um) ano, a contar da data da sua

assinatura, considerando-se automática e sucessivamente prorrogado por

iguais períodos e nas mesmas condições, enquanto não for denunciado por

qualquer das partes, através de carta registada com aviso de recepção, com

a antecedência mínima de 90 (noventa) dias relativamente ao termo do

prazo contratual ou do termo da sua renovação, ou resolvido pelo

Comodante nos termos legais.

Cláusula Quarta

Constitui obrigação do Primeiro Contraente abster-se da prática de actos

que impeçam ou restrinjam o uso do edifício pelos Segundos Contraentes.

Cláusula Quinta

Constituem obrigações dos Segundos Contraentes:

a) Manter o edifício em bom estado de conservação;

b) Não aplicar o edifício a fim diverso daquele a que o mesmo se

destina;

c) Não utilizar o edifício de modo imprudente;

d) Avisar imediatamente o Primeiro Contraente, sempre que tenha

conhecimento de vícios no edifício ou saiba que o ameaça algum

perigo ou que terceiros se arroguem direitos em relação a ele sem

que para tal estejam autorizados pelo Primeiro Contraente;

e) Restituir o edifício, findo o contrato;

f) Desenvolver actividades culturais e recreativas em prol do Município

de Mafra.

3



Cláusula Sexta

o Primeiro Contraente reserva-se o direito de utilizar o edifício, mediante

aviso prévio de 15 (quinze) dias.

Cláusula Sétima

É da responsabilidade dos Segundos Contraentes o pagamento de todas as

despesas inerentes à utilização, manutenção e conservação do edifício

objecto do presente contrato de comodato, nomeadamente as decorrentes

dos encargos gerais de funcionamento, incluindo a água, a luz e

telecomunicações.

Cláusula Oitava

Os Segundos Contraentes responderão por todas as deteriorações que se

venham a verificar durante a vigência do presente contrato de comodato,

exceptuando-se as que decorram de um uso normal e prudente do edifício.

Cláusula Nona

Os Segundos Contraentes não poderão realizar quaisquer obras ou

benfeitorias no edifício sem o prévio consentimento do Primeiro Contraente.

Cláusula Décima

A restituição a que se refere a alínea e) da Cláusula Quinta far-se-á 60

(sessenta) dias após a notificação para o efeito, dirigida pelo Primeiro

Contraente aos Segundos Contraentes, através de carta registada com

aviso de recepção.

4
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Cláusula Décima Primeira

No final do contrato de comodato, ou das suas renovações, o edifício cedido

deverá ser restituído pelos Segundos Contraentes ao Primeiro Contraente

no estado em que aqueles o receberam, livre de pessoas e bens, sem

prejuízo das deteriorações inerentes a um uso normal e prudente.

Cláusula Décima Segunda

O Primeiro Contraente poderá resolver o presente contrato de comodato a

todo o tempo e sem a interpelação prévia dos Segundos Contraentes para o

efeito, desde que se verifique o incumprimento, por estes, das obrigações

estabelecidas no presente contrato de comodato.

Cláusula Décima Terceira

1. As questões resultantes da execução ou interpretação do presente

contrato de comodato serão dirimidas por acordo do Comodante e dos

Comodatários.

2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Câmara Municipal de

Mafra, ouvidos os Comodatários e atenta a legislação em vigor.

Cláusula Décima Quarta

Ao presente contrato são aplicáveis as disposições constantes dos artigos

1129.° e seguintes do Código Civil, com as necessárias adaptações.

O presente contrato é celebrado em duplicado, valendo como documentos

originais, os quais vão ser assinados por ambas as partes, ficando cada uma

com um exemplar.

5



Mafra, _____ de de 2015.

O Comodante,

(Hélder António Guerra de Sousa Silva)

Os Comodatários,

( )

( )

( )

6
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C4NA~~ ~UN~CiPAL DE MAFRÃ

Exm°. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Mafra
Largo do Município, n°. 1
2640-00 1 Mafra

O Clube de Caçadores da Quinta da Serra, com o NIF,502334657, inscrito no Instituto de
Conservação da Natureza e das Florestas com o n°. 3.683.90 e a Associação de Rega do Sobral
da Abelheira e do Safarujo, com o NIF 510588875, respetivamente gestores da concessão da
Zona de Caça Associativa de Casais da Serra Grande, Pequena, Pinhais e Outras, Processo n°.
433 ICNF, e gestora da Rega do Rio Sobral e Safarujo, vêm requerer a V.Exa., a cedência do
edificio da Escola Primária da Picanceira, a qual se encontra desactivada, para constituir a sede
social das instituições a cima citadas, bem como para a Comissão de Festas da Picanceira.

Informa-se que as associações referidas se comprometem a executar obras de restauro nas
respetiva instalação e recinto.

~s~Ceec2~ ~~2(4 4.J~

Pede Deferimento

Picanceira, 02 de Março de 2015

3ü2 334 637

A Direção da Associação do Rio

/
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ASSUNTO: Grupo Desportivo do Barril — Atribuição de apoio financeiro

Fundado no dia 01 de Janeiro de 1958, o Grupo Desportivo do Barril procura

promover, junto da Comunidade, actividades e projectos sociais, promovendo a

prática desportiva e cultural junto dos jovens e propiciando oportunidades de

convívio social e comunitário. Através da realização de intercâmbios desportivos e

culturais na freguesia onde se inserem e em localidades limítrofes.

O Grupo é uma referência especialmente para os praticantes de Futebol das várias

idades numa óptica de formação e de competição, desde os petizes (crianças dos 3

aos 6 anos) até uma equipa de juniores, competindo em campeonatos federados da

Associação de Futebol de Lisboa.

A associação tem vindo a investir na diversificação da oferta desportiva, pelo que

acolhe aulas de Ginástica e Zumba (adultos e crianças), bem como torneios de

hipismo e o Concurso Anual de Saltos de Cavalo.

Modelo G-50/2 — lnformaçâo 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Ao mesmo tempo, o Grupo Desportivo do Barril constitui-se como um pólo de

actividades culturais e desportivas para toda a comunidade, através da organização

de um calendário de eventos ao longo do ano, a exemplo as “Festas de Verão”, os

torneios de chinquilho, snooker e sueca, ou os passeios de bicicleta.

No âmbito das suas atribuições e procurando uma melhoria das condições das suas

instalações e equipamentos, especialmente os utilizados nos jogos de futebol das

competições oficiais, o Grupo Desportivo do Barril tem por intenção efetuar a

instalação de relva sintéctica no campo de futebol, tendo efetuado, para esse fim,

solicitação de apoio à Câmara Municipal de Mafra.

Considerando que, para a concretização do objectivo a que se propõe:

a) O Grupo Desportivo do Barril apresentou candidatura a apoio por parte da

CCDRLVT — Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e

Vale do Tejo, a qual foi seleccionada tendo-lhes sido atribuído um apoio

financeiro no montante de 55 416,71€;

a) A referida associação não dispõe de capacidade financeira para suportar

integralmente a intervenção em causa;

b) A exemplo de anos anteriores, outros apoios desta natureza foram concedidos,

nomeadamente ao Livramento, à Ericeira, à Encarnação, a Mafra, à Malveira e a

Alcainça, de entre outros;

c) Nos termos da alínea o) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013,

de 12 de Setembro, cabe à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio

a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município,

bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos;

Modelo G-5ø/2 — Informaçáo 2
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Face ao exposto, e na sequência de pedido de apoio, formalizado pelo Grupo

Desportivo do Barril, propõe-se a atribuição de uma verba no valor de 94 929,19€

(noventa e quatro mil novecentos e vinte e nove euros e dezanove cêntimos) a esta

Entidade, para a realização desta obra, ficando os restantes encargos decorrentes

da obra à responsabilidade do Clube.

Mafra, 02 de Março de 2015

A Coordenadora do Gabinete de Apoio Institucional

(Paula Santos)

Modelo G-50/2 — Informação
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Vimos por este meio remeter à V/ apreciação a nossa proposta para a execução dos trabalhos supra
mencionados, de acordo com as especificações e condições gerais de fornecimento anexas, estando à vossa
disposição para qualquer esclarecimento adicional.

01. ÂMBITO

A presente proposta de orçamento refere-se à construção de um campo de futebol 11 em relva sintética,
incluindo sub-base desportiva, sistema de rega e sistema de drenagem.

02. RESUMO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO

MAPA DE QUANTIDADES
Campo de Futebol 11 - Relva Sintàlica
Área do Campo 106m x 69m

2~ - 2

Ari Desálção dos trabalhos ~—~— ~ —~ Un9 Quant Preço Un

1.1 Execução do movimento de terras necessário ao nivelamento m2 7314,00 0,50€
com máquina de aser e compactação da base desportiva até
98% do Proctór Modificado, com pendentes a 4 águas de 0,5%,
carga, transporte a vazadouro e todos os trabalhos necessários
á sua correta execução;

~
Fornecimento e montagem de coletor perimetral geodreno de 170,00 1400€
125mm de diâmetro tipo DRENOPLÁS, de acordo com as
peças desenhadas, incluindo abertura de vala com 0,5% de
inclinação, fecho de vala com brita bago de arroz de 5mm,
compactação e todos os acessórios de ligação e trabalhos
necessários á sua correta execução;
Fornecimento e montagem de coletor perimetral geodreno de ml 170,00 16,00€
lSOmm de diâmetro tipo DRENOPLÁS, de acordo com as
peças desenhadas, incluindo abertura da vala com 0,5% de
inclinação, fecho de vala com brita bago da arroz de Smm,
compactação e todos os acessórios de ligação e trabalhos
necessários à sua correta execução;

2.3 Fornecimento e montagem de tubo geodreno de 65mm de ml 520,00 10,00€
diâmetro exterior tipo DRENOPLAS, com espaçamento de 8m,
de acordo com as peças desenhadas, incluindo ligação ao
coletor perimetral, fecho de vala com brita bago de arroz de
Smm, compactação e todos os acessórios e trabalhos
necessários á sua correta execução;

2.1

2.2

ml

t2
Pre~o Art’

3.657,00 €

2.380,00 €

2.720,00€

5.200,00€

F4~o Cap,

3657,00€

10300,00€

email: elisiopedreirobelo~gmail.com 19601313071962477750- Elisio Belo
Beco das Palmeiras n°13, Comporta, Alcácer do Sal - 7580-622
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Assunto:
Campo de Futebol 11_106m x 69m
Relva Sintética

Requerente:
Exmo. Sr.
Grupo Desportivo do Barril

Proposta N°:
2014•11•05

Data:
5 de Novembro de 2014

PROPOSTA DE ORÇAMENTO
CAMPO DE FUTEBOL 11 — RELVA SINTETICA_1O6Mx69M

email: eIisiopedreirobeIo~gmaiI.com 19601313071962477750- Elísio Belo
Beco das Palmeiras n° 13, Comporta, Alcácer do Sal - 7580-622
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t~Ii~: imiiisaaEe1I~~l~III isa iiie ieii
3.1 Fornecimento, instalação e testes de funcionamento de ml 360,00 10,00€ 3.600,00€

tubagem do tipo PEAD PNIO com 9Omm de diâmetro, incluindo
todos os acessórios, maciçamentos, materiais e trabalhos
necessários ao seu correto funcionamento;

32 Fornecimento, montagem e testes de funcionamento de un. 2,00 1.400,00€ 2.800,00€
aspersores tipo “POP-UP PLAYGROUND” da SIME, ou
equivalente, incluindo todos os acessórios, ligações e trabalhos
necessários ao seu correto funcionamento;

3.3 Fornecimento, montagem e testes de funcionamento de un. 2,00 680,00€ 1.360,00€
aspersores tipo “LVZR 22WVAC” da PERROT, ou equivalente,
incluindo todos os acessórios, ligações e trabalhos necessários
ao seu correto funcionamento;

•~f~ Fornecimento, montagem e testes de funcionamento de TE 4,00 205,00€ 820,00 €
aspersores tipo “140” da HUNTER, ou equivalente, incluindo
todos os acessórios, ligações e trabalhos necessários ao seu
correto funcionamento;

3.5 Fornecimento, instalação e testagem de electroválvulas do tipo un. 2,00 580,00€ 1.160,00 €
“ICV-201” de SOmm (2”) da HUNTER, ou equivalente, incluindo
caixas e todos os acessórios, ligações e trabalhos necessários
ao seu correto funcionamento;

3.6 Fornecimento, montagem e testagem de programador eletrónico un. 1,00 190,00€ 190,00€
exterior do tipo “XC-GOlx-E” de 6 estações da HUNTER, ou
equivalente, incluindo todos os acessórios, ligações, bateria
recarregável e trabalhos necessários ao seu correto
funcionamento;

3.7 Fornecimento e instalação de quadro elétrico completo, para un. 1,00 1.000,00€ 1.000,00€
ligação ao grupo sobrepressor e programador eletrônico, com
arrancador, auto - indutoras para motor de 200V., proteção e
ligação á rede, ao programador, ás sondas de nivel de água e
pressostatos, incluindo todos os acessórios, materiais, ligações
e trabalhos necessários ao seu correto funcionamento; —

3.8 Fornecimento e instalação de cabo elétrico UR, com secção de ml 1500,00 0,80€ 1.200,00€
1,5 mm2, incluindo todos os acessórios, materiais e trabalhos
inerentes;

3.9 Fornecimento e montagem de bomba submersível JOVAL, un. 1,00 2.750,00€ 2.750,00€
modelo 62714, de 20 CV, incluindo os acessórios e trabalhos
necessários ao seu correto funcionamento;

3.10 Fornecimento, instalação e testagem de todos os acessórios de vg. 1,00 250,00€ 250,00 €
saida da bomba, incluindo um manómetro, uma válvula adufa,
uma válvula de retenção e todos os acessórios, materiais e
trabalhos necessários de ligação à conduta principal;

CAPITULO 4- FUNDAÇÕES — — A 400,00€
4.1 Fornecimento e execução de fundação em balizas de FI 1, com un. 4,00 100,00€ 400,00€

as dimensões de 500x500xSOOmm, de acordo com as peças
desenhadas, em betão 020/25 incluindo escavação, remoção
de produtos sobrantes a vazadouro, cofragem perdida, betão de
limpeza com SOmm de espessura, com todos os materiais e
trabalhos necessários à sua correta execução;

email: elisiopedreirobelo~gmail.com 960131307 1 962477750 - Elísio Belo
Beco das Palmeiras n° 13, Comporta, Alcácer do Sal - 7580-622
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5.1 Espalhamento e execução de pendentes a 4 águas de 0,5% de m3 585,12 35,00€ 20.479,20

inclinação com máquina de aser, de base drenante com 8Omm €
de espessura média, em brita bago de arroz de Smm sobre a
camada do ponto anterior e de acordo com as peças
desenhadas, incluindo todos os materiais e trabalhos
necessários á sua correta execução.

5.2 Fornecimento e instalação de relva sintéüca, modelo “Sintra m2 7314,00 11,00€ 80.454,00
M50#1 1’ de 5/8” e 11 pontadas - monofilamento “Diamond €
Shape” da SAFINA, composta pela inserção dos tapetes de
relva, colagem das juntas, marcações desportivas e todos os
trabalhos necessários à correta execução deste artigo, incluindo
o fornecimento de colas e fita de colagem.

5.3 Execução de marcações desportivas de l2Omm de um campo ml. 1275,00 1,00€ 1.275,00€
de futebol 11 longitudinal em relva branca e duas marcações de
futebol 7 transversais em relva amarela, incluindo o
fornecimento das relvas, geotextil e cola para as juntas, assim
como todos os materiais e trabalhos necessários á sua correta
aplicação;

5.4 Fornecimento e aplicação de camada de enchimento em areia kg. 109710,0 0,04€ 4.388,40€
de quaito, lavada e seca, com 97% de sílice, granolumetria O
entre 0,3-0,Smm, numa quantidade de aproximadamente
l5Kgs/m2;

5.5 Fornecimento e aplicação de camada de enchimento em SBR, kg. 95082,00 0,15€ 14.262,30
granolumetria entre 0,5 e 2,Smm, numa quantidade de €
aproximadamente de l3Kgs/m2;

wTA~pAfROPøsTø~~4~aa;.I. ~ ~úô34~õí

03. PREÇO

O valor total da proposta é de 150.345,90€ (Cento e cinquenta mil, trezentos e quarenta e cinco euros e noventa
cêntimos), ao qual acrescerá o valor relativo a impostos, IVA a 23%, de acordo e ao abrigo da lei portuguesa em
vigor.

04. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

50% do valor total no ato de adjudicação e os restantes 50% a acordar entre o cliente e o n/ departamento
financeiro.

email: elisiopedreirobelo©gmail.com 19601313071962477750- Elisio Belo 4
Beco das Palmeiras n°13, Comporta, Alcácer do Sal - 7580-622



SPORTFLELD

05. RESPONSABILIDADES

5.1 - É da responsabilidade da empresa SPORTFIELD:
- Cumprimento integral do planeamento dos trabalhos;
- Cumprimento da lei geral de segurança e higiene no trabalho;
- Preparação e programação dos trabalhos;
- Qualidade e qualificação de todos os trabalhadores intervenientes nos trabalhos;
- Fornecimento de todos os consumíveis necessários à execução dos trabalhos.

5.2 - Exclusões:
- Fornecimento de água e energia elétrica;
- Local de estaleiro, vigilância e segurança dos equipamentos em obra;
- Licenciamento e licenças de obra, seguros da obra, etc.;
- Quaisquer responsabilidades para além das mencionadas no nosso orçamento;
- Trabalhos não possíveis de identificar e/ou quantificar antes da sondagem inicial.

06. INICIO DOS TRABALHOS

A combinar com o cliente.

07. VALIDADE DA PROPOSTA:

A presente proposta tem a validade de 30 dias.

email: eIisiopedreirobelo~gmaiIcom 19601313071962477750- Elísio Belo 5
Beco das Palmeiras n° 13, Comporta, Alcácer do Sal - 7580-622
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08. NOTA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS PROPOSTOS

O preço proposto foi desenvolvido com base nos rendimentos de trabalho, quantidades, qualidade de mão-de-
obra e equipamentos necessários para a execução dos respetivos trabalhos. Da aplicação dos diversos
encargos adstritos à atividade económica em causa, resulta o valor da proposta apresentada.
No seguimento da metodologia referida, foi tido em conta o grau de dificuldade dos trabalhos em curso,
atendendo à especialidade dos mesmos e à sua localização.

Setúbal, 5 de Novembro de 2014

De V. Exas.
Atenciosamente

email: eiisiopedreirobelo©gmail.com 19601313071962477750- Elisio Belo 6
Beco das Palmeiras no 13, Comporta, Alcácer do Sal - 7580-622



Cornis,ão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Exmo. Senhor

Presidente do

Grupo Desportivo do Barril

Rua do Texugo - Charneca da Encarnação

(Complexo Desportivo do Campo do Texugo)
2640-218 ENCARNAÇÂO-MFR

Sua referência Sua comunicação Nossa referência Data

S02033-201502-VP

850.l0.l0.00037.2o14

Colocação de relva Sintética no Campo de Futebol de Onze
ASSUNTO: LVT-OO1/DP/15-SP2 Lisboa - Mafra

Candidatura selecionada

20-02-2015

Por despacho de Sua Excelência o Secretário de Estado da Administração Local, de 9 de Fevereiro de 2015, foi

selecionada a candidatura designada em epigrafe, para ser comparticipada através das dotações do PIDDAC da

Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL), com os seguintes valores:

- Investimento elegivel -98.958,42€

- Comparticipação solicitada -69.270,89€

- Apoio concedido - 55.416,71 €

Assim, deverá V. Exa., informar esta CCDR, até ao próximo dia 25 de Fevereiro, do interesse em celebrar o respetivo

protocolo, indicando-nos os contatos dessa entidade devidamente atualizados (morada, telefone e mail).

Tendo a candidatura em causa por base o Despacho MCOTA n2. 7187/2003 (28. série), de 11 de Abril, alertamos V. Exa.

para o disposto no seu ponto n9. 82:

“As entidades promotoras, cujas candidaturas tenham sido selecionadas podem dar inicio aos trabalhos mediante administração

direta, comunicando tal facto ao serviço regional desconcenirado, ou caso se trate de execução por ajuste direto ou por concurso

limitado, dando conhecimento da data de consignação da obra”

01 GOVERNO DEr PORTUGAL

v,esnv.ccdr-lvt.pl geiol@~dr-lvi.pi
PItESIDENCIA DO
CONSELHO DE MINISTROS Rua Alexandre Herculano, 37 1250-OO9Lisboa Tel, 213837100~ Fax 213 837192

Rua Zeferino Brendão’ 2005-240 Saniarém Tei. 243323976 Fax 243 323 289
Rua de cam5~, 85 2500-174 cuidas da Rainha Tei, 262 841 981 Fax 262842537
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Solicita-se ainda a V. Exa., o envio dos seguintes comprovativos: /‘
- NIB (Número de Identificação Bancária)

- De autorização de consulta da situação contributiva (Segurança Social) e tributária (Finanças) concedidas à DGAL,

cujo NIF - número de identificação fiscal - é o 600035972 e o NISS - número de identificação de segurança social - é o

20003555803,

Aproveita-se a oportunidade, para enviar a V. Exa. o modelo do painel de divulgação da obra, o qual terá de ser

colocado em local de boa visibilidade, e cuja execução é da responsabilidade dessa entidade, devendo ser remetida a

esta CCDR fotografia da sua afixação.

Com os melhores cumprimentos.

O Vice - Presidente

-~q~—C

Damas Antunes

Anexos: modelo de painel de divulgação da obra.

Jm

vnAv.ccdr-lvtpl geral~~dr-lvtpt

Rua .Nexand,e Herculano, 371250-009 Lisboa Tel, 213837100 Fax213837192
Rua Zeferino B,endâo - 2005-240 Santarém Tel. 243323 976 Fax 243 323289
Rua de CanSes, 85 2500-174 cuIdas da Rainha Tel. 262 841 98i . Fax 282 842537



GRUPO DESPORTIVO DO BARRIL

Campo do Texugo — Rua do Texugo

2640—218 Barril, Encarnação

CÃMARJ\ MUNICiPAL D~ MAFRA

Banil, 10 de fevereiro de 2015

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de

MAFRA

Assunto: Apoio para Colocação de Relva Sintética no Campo de Futebol

O Grupo Desportivo do

Mafra, presidida por Va. Exa.,

sintética no Campo de Jogos do

Barril, vem solicitar à Câmara Municipal de

apoio financeiro para a colocação de relva

Texugo — Barrl.

Para a concretização de um objetivo desta Direção e sendo este clube o

único do Concelho filiado na Associação de Futebol de Lisboa que atualmente

tem a sua atividade da modalidade de futebol de formação a ser praticada num

terreno pelado (terra batida), é de mais imperativo a colocação de um piso de

relva sintética no mesmo.

Assim, esta Direção do Grupo Desportivo do Barril, efetuou vários

contactos com empresas da especialidade, no sentido de conseguir o melhor

orçamento/qualidade.

Após, o referido estudo de mercado, optou este clube pela empresa,

Sportfield, a qual apresentou um orçamento no valor de 150.345,90€ (cento e

cinquenta mil, trezentos e quarenta e cinco euros e noventa cêntimos),

acrescido de taxa de IVA em vigor, cuja cópia de orçamento se anexa.

http://facebook/gdharril / grupodesportivodobarril@gmail.com

Tel: 261858216/967 118 199



Mediante o orçamento atrás mencionado, o Grupo Desportivo do Barril,

efetuou uma Candidatura para Comparticipação de Equipamentos Urbanos de

Utilização Coletiva da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional

de Lisboa e Vale do Tejo, em 18112/2014, a qual tinha corno valor limite por lei

de 100.000€ (cem mil euros), sendo que o valor do orçamento da obra extraído

do projeto de execução aprovado, foi de 9895842€ (noventa e oito mil,

novecentos e cinquenta e oito euros e quarenta e dois cêntimos), conforme

cópia do mesmo que se anexa e se aguarda resposta.

Com os melhores cumprimentos

Atentamente

O Presidente da Direção

o/ai ~

(João Luis dos Santos Silva)

Gruç’,o De~por~ivo Borrii
íj.c 7~7

Da

http://facebock/gdbarril / grupcdesportivodobarril@gmail.com

Tel: 261 858 216 / 967 118 199



INFORMAÇÃO DE CABIMENTO 693
ORÇAMENTO
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Orçamento para o ano de 2015

C. O. cap. 0102 CÂMARA MUNICIPAL

c. F. 2.5.2. 06 Desporto, recreio e lazer

C. E. 080701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
Instituições Sem Fins Lucrativos

1 orçamento Inicial 100.030,00
2 Reforços / Anulações 17,500,00
3= 1 + —2 orçamento corrigido 117,530,00
4 Despesas Pagas 7,500,00
5 Encargos A5sUlnidos (a) 2.500,00
6 = 3 - 4 - 5 saldo Disponível 107.530,00
7 Despesa Emergente, que fica cativa (b) 94.929,19
8 = 6 - 7 saldo Residual 12.600,81

- 2015/03/03 (c)
CABIMENTO PREVIO PARA: COMPARTICIPAÇAO FINANCEIRA AO GRUPO DESPORTIVO DO BARRIL, PARA
COLOCAÇÃO DE UM RELVADO SINTÉTICO’.

A Chefe de Divisão
Financeira e Património (d)
fln~)

(e)

(f)

(a) Independentemente da gerência em que o foram, desde que o seu pagamento seja devido neste ano
(b) Despesa a cabimentar
(c) Data
(d) Identificação funcional
(e) Assinatura
(f) Nome



Orçamento para o ano de 2015

INFORMAÇÃO DE CABIMENTO 693
ORCAMENTO

C. o. cap, 0102 CÂMARA MUNICIPAL

c. F. 2.5.2. 06 Desporto, recreio e lazer

C. E. 080701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
Instituições Sem Fins Lucrativos

1 orçamento Inicial 100.030,00
2 Reforços / Anulações 17.500,00
3= 1 + —2 orçamento corrigido 117530,00
4 Despesas Pagas 7500,00
5 Encargos Assunidos (a) 2500,00
6 = 3 - 4 - 5 Saldo Dispontvel 107.530,00
7 Despesa Emergente, que fica cativa (b) 94.929,19
8 = 6 - 7 saldo Residual 12.600,81

- 2015/03/03 (c)
CABIMENTO PREVIO PARA: COMPARTICIPAÇAO FINANCEIRA AO GRUPO DESPORTIVO DO BARRIL, PARA

COLOCAÇÃO DE UM RELVADO SINrÉTICO”.

A Chefe de Dlvis~o
Financeira e Património (d)

___________________________________________________________ (e)

(f)

(a) — Independentemente da gerência em que o foram, desde que o seu pagamento seja devido neste ano
(b) - Despesa a cabimentar
(c) - Data
Cd) - Identificação funcional
(e) - Assinatura
(f) - Nome
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
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O(A) Vereador(a),
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c9A~U ~flacaÇ ~to

O(A) Director(a) de

Q.cs’w~co~’~.ao ca~i a

O(A) Chefe de _____

INFORMAÇÃO Interno!2015/2379

ASSUNTO: Marchas Populares 2015 — Transferência de verbas para as Freguesias

As Marchas Populares têm origem nas festas Juninas, as celebrações medievais do
solstício de verão, e nas festas religiosas que celebravam o Santo António, São João
e São Pedro. As primeiras celebrações em Portugal remontam pelo menos ao séc.
XVIII.

Lisboa e Setúbal são as cidades portuguesas onde esta tradição se encontra mais

enraizada, com organização regular de desfiles desde o início do séc. XX, celebrando

o Santo António.

Também em Mafra as marchas remontam ao início do séc. XX unindo as gentes em
torno desta tradição popular tornada momento de convívio, partilha e encontro.

Fomentando esta tradição, foi lançado um desafio às Juntas e Uniões de Freguesia

do concelho de Mafra, convidando-as a organizar uma marcha popular que
represente a sua freguesia para participar num desfile de Marchas.

Modelo G-5O/2 — Informaçâo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

O evento terá dois momentos distintos, um primeiro momento, que acontecerá no

dia 13 de Junho, constituído pelo desfile de todas as Marchas em Mafra, organizado

pela Câmara Municipal; e um segundo momento, que ocorrerá entre os dias 14 e

26 de Junho, em que as Marchas percorrerão as Freguesias do Concelho, sendo a

organização destes desfiles da responsabilidade da Freguesia anfitriã.

Tendo em conta que nos termos da alínea o) do n.° 1 do artigo 33~O do Anexo 1 da

Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, cabe à Câmara Municipal deliberar sobre as

formas de apoio financeíro ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de

eventos de interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos

dos cidadãos;

Considerando também a alínea u) do n.° 1 do mesmo artigo, compete à Câmara

Municipal apoiar actividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva,

recreativa ou outra de interesse para o Município, incluindo aquelas que contribuam

para a promoção da saúde e prevenção das doenças;

E encontrando-se a verba contemplada em orçamento (2014-A-54);

Propõe-se a atribuição de um apoio financeiro no valor de 2500€ (dois mil e

quinhentos euros), a cada Freguesia participante, para organização da iniciativa.

Mafra, 2 de Março de 2015

A Coordenadora do Gabinete de Apoio Institucional

(Paula Santos)
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orçamento para o ano de 2015

INFORMAÇÃO DE CABIMENTO 675
ORÇAMENTO

c. o. cap. 0102 CÂMARA MUNICIPAL

C. F. 4.2. 0101 Transferências entre administrações
Transferências Correntes

C. E. 04050102 Continente
Freguesias

1 orçamento Inicial 1.491.210,00
2 Reforços / Atiulações 16.500,00
3= 1 + —2 orçamento Corrigido 1.507.710,00
4 Despesas Pagas 244.734,60
5 Encargos Assumidos (a) 1.235.472,83
6 = 3 - 4 — 5 Saldo Disponível 27.502,57
7 Despesa Emergente, que fica cativa (b) 27.500,00
8 = 6 - 7 saldo Residual 2,57

2015/03/03 (c)
CABIMENTO PRÉVIO PARA: “COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA ÀS FREGUESIAS PARA APOIO À REALIZAÇÃO
DAS MARCHAS POPULARES 2015”.

A Chefe de Dlvls~O
FInanc&ra e Patrimõnio (d)

(Dulce Lourenço)

(e)

(f)

(a) - independenteniente da gerência em que o foram, desde que o seu pagamento seja devido neste ano
(b) - Despesa a cabimentar
(c) - Data
(d) - identificação funcional
(e) — Assinatura
(f) - Nome
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